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PORTARIA Nº 805, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
“Nomeia servidores responsáveis pela 
publicação dos atos do Poder Executivo no site 
do município”.  

 
O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,  
 
 Considerando a necessidade de darmos maior transparência aos atos públicos 
no intuito de cumprirmos a Lei de Acesso a Informação e atendermos com rigor as normas do 
TCE – Tribunal de Contas do Estado. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º Nomear os servidores listados no Anexo I, sob a coordenação da 
servidora ANGELA DA SILVA RIBEIRO, como responsáveis pela publicação dos atos do 
Poder Executivo no site do município, devendo proceder de forma contínua a inserção dos 
documentos atinentes a seu respectivo setor ou secretaria. 
 

§ 1º Determina-se a todos os servidores nomeados neste artigo que 
encaminhem à coordenadora, a cada dez dias, relatório contendo a listagem das matérias 
inseridas no site, ou, caso não haja nenhum documento a ser publicado neste período, deverá 
também ser comunicado formalmente, para conhecimento da Secretaria de Administração. 

 
§ 2º Os servidores designados deverão procurar o senhor FABIANO 

FIALHO DE REZENDE, a fim de contactar o desenvolvedor do site, para atender as 
necessidades de cada setor, proceder a criação de login e senha, em conformidade com as 
exigências do TCE, bem como, se necessário, prestar auxílio técnico a cada servidor. 

 
§ 3º À coordenadora, Senhora ANGELA DA SILVA RIBEIRO cabe a 

responsabilidade de averiguar o site, expedir notificações a fim de cobrar as inserções, receber 
os relatórios e repassá-los ao Secretário de Administração. 

 
Art. 2º O não cumprimento das determinações dispostas desta Portaria 

levará cada servidor ser responsabilizado na forma da Lei.  
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Alto Araguaia, 10 de dezembro de 2015. 

 

 
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 805/2015 

ANEXO I 
 
 

Setor/Secretaria  Servidor  
Secretaria Municipal de Infraestrutura Lindomar Borges de Carvalho  

Secretaria Municipal de Finanças  José Neto Cavalcante da Cunha  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente  Jefferson Berigo  

Secretaria Municipal de Educação  Ilza Aparecida Ferreira  
Secretaria Municipal de Saúde Raquel Aparecida David Rezende 

Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, 
Lazer e Turismo 

Silvana da Silva Oliveira  

Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento  

Dimas Gomes Neto  

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social  

Sandra Paniago B. de Oliveira  

Secretaria Municipal de Obras  Alessandra Souza de Morais  
Setor de Contabilidade  Albanez Berigo  

Setor de Recursos Humanos  Silvia Ferreira de Rezende Fernandes  
Coordenadoria dos Conselhos  Jovelino de Souza Lelis Filho  

Setor de Licitação  Telles Lincoln Rezende Pimentel 
Procuradoria Jurídica  José Rubens Falbota  

Controle Interno  German de Almeida Neto  
Setor de Convênio/Geo-Obras Carla Cesar de Morais Franco  

Departamento Administrativo/Gabinete Ângela da Silva Ribeiro  
Departamento de Água e Esgoto Clodomiro Pereira Valeiro  

 


